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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3481/2023, DE 28 DE JULHO DE 2023

“Dispóe sobre  a  prorrogação de
prazo de Afastamento de Servidor
Público  Municipal  diante  da
ins tau raçao  de  p rocesso
administrativo  disciplinar  para
apurar atos de improbidade e de
desídia funcional, os quais podem
configurar  conduta  lesiva  ao
Erário  Público  Municipal.”

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE PIRANGI, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo artigo 40,  inciso VI,  da Lei  Orgânica Municipal,  faz
saber que

CONSIDERANDO,  a  instauração  de  Procedimento
Administrativo  Disciplinar,  e  a  posterior  nomeação  da
Comissão Processante, através da Portaria n° 3.113, de 17
de fevereiro de 2021, para apuração de fatos e enventuais
responsabilidades administrativas praticada pelo respectivo
servidor Público Municipal;

CONSIDERANDO  a  complexidade  dos  fatos
apresentados  e  do  volume  de  material  a  ser  analisado;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo
Disciplinar ainda se encontra em fase de coleta de provas,
bem como está passando por perícia técnica, desta forma
torna-se  necessária  a  prorrogação,  haja  vista  a
possibilidade de encontrar-se prejudicada a apuração de
provas.

Por  ser  de  revelante  interesse  social  e  a  Bem  do
Serviço Público,

R E S O L V E:
Artigo 1° - Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta)

dias  o  AFASTAMENTO  PREVENTIVO  do  Servidor
Público  L.C.M.J.,  sem  prejuízo  de  vencimentos  ou
vantagens, visando garantir, o efetivo e regular trabalho da
Comissão Procesante, como medida de natureza cautelar,
justificada  tal  decisão,  uma  vez  que  o  referido  servidor
trabalha  no  seio  da  Administração  Pública  Municipal,  e
sempre  possuiu  acesso  amplo  e  irrestrito  ao  paço
municipal,  bem  como  aos  computadores,  e  arquivos
pertencentes ao ente municipal, objetivando assim, manter
transparência  e  lisura  do  Processo  Administsrativo,
evitando  possível  alteração  e/ou  ocultação  de  provas  a
serem produzidas, o que faz com fulcro no artigo 147 da Lei
Federal n° 8.112/90.

Parágrafo Único –  Referida prorrogação tem como
escopo a realização

de perícia Técnica visando a apuração dos fatos, bem
como a produção de prova testemunhal.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 28 de julho de 2023
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município..

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE PIRANGI
Aviso de Edital

Órgão  Licitante:  Prefeitura  do  Município  de  Pirangi.
Modalidade:  Concorrência  nº  07/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada para serviços
de mão de obra com fornecimento de materiais para
execução  de  reforma  e  adequação  da  Praça  Vila
Marques  do  Município  de  Pirangi/SP.  Entrega  e
abertura  dos  Envelopes:  Dia  18/08/2023,  às  09hs00,  na
sede  do  Município,  localizada  na  Rua  Marechal  Floriano
Peixoto,  nº  579,  Centro.  Maiores  informações  e  edital
completo pelo  telefone (17)  3386.9600,  através do site:
https://www.pmpirangi.com.br/  ou  dos  e-mails
e n g e n h a r i a p m p i r a n g i @ g m a i l . c o m  o u
prefe i tura@pirangi .sp.gov.br
...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Autorização de Contratação por meio

da dispensa de licitação.
Objeto:  Aquisição de equipamento odontológico

para manutenção dos serviços nas Unidades Básicas
de Saúde do Município de Pirangi/SP.

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 (Lei de Licitações
e  Contratos  Administrativos),  de  1º  de  abril  de  1921;
alterações posteriores constitui  a legislação básica sobre
licitações  para  a  Administração  Pública,  ratificando  o  que
determina a Constituição Federal, art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO  que  o  procedimento  de  dispensa
objetiva permitir que a Administração contrate aqueles que
reúnam as condições necessárias para o atendimento do
interesse  público,  levando-se  em  conta  aspectos
relacionados  à  capacidade  técnica  e  econômico-financeira
do licitante, à qualidade dos serviços e ao valor do objeto;

CONSIDERANDO a  presença  de  orçamentos  prévios,
justificativa,  dotação  orçamentária  para  a  despesa
desejada,  parecer  jurídico;

CONSIDERANDO  a  imperial  existência  do  interesse
público;

RATIFICO  a  presente  dispensa  de  licitação  com  a

https://www.pmpirangi.com.br/
mailto:engenhariapmpirangi@gmail.com
mailto:prefeitura@pirangi.sp.gov.br
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empresa  NORD  Engenharia  Clínica  LTDA,  CNPJ  nº
39.368.254/0001-00, pelo valor de R$ 24.400,00 (vinte e
quatro mil e quatrocentos reais), com fundamento no artigo
75, inciso II,  da Lei  Federal  nº.  14.133/21 e demais leis
municipais.

AUTORIZO a  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  a
viabilizar as devidas providências necessária à realização
da presente dispensa.

ENCAMINHE-SE à Secretaria de Licitações e Contratos
para providências imediatas.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, na forma da lei.
Pirangi/SP, 02 de agosto de 2023.

ANGELA MARIA BUSNARDO
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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